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PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM
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Praça Amaral Peixoto, 46 – Centro – Silva Jardim
C.N.P.J. N° 28.741.098/0001-57
Telefax: (22) 2668-1118

 DECRETO Nº 1728                                    DE 20 DE  MARÇO DE 2015.

EMENTA: Dispõe sobre a implantação dos Núcleos
Comunitários  de  Defesa  Civil  (NUDEC)  no
Município  de  Silva  Jardim,  nas  condições  que
menciona.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SILVA JARDIM, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso I, do artigo 99, da Lei Orgânica Municipal e tendo em vista o
disposto no inciso VI, do artigo 6º da Lei nº 1.179/99.

CONSIDERANDO  as  diretrizes  da  Política  Nacional  de  Defesa  Civil
instituída pela Lei Federal nº 12.608/12;

CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 1.179 de 16 de dezembro de
1999, criou o Sistema Municipal de Defesa Civil o qual é composto, dentre outros, pelos
núcleos comunitários de Defesa Civil – NUDEC organizados no âmbito da comunidade; 

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  estabelecer  elos  formais  entre  a
Secretaria  Municipal  de  Defesa  Civil  -  SEMDEC  e  a  população  promovendo  a
mobilização comunitária visando à implantação de Núcleos Comunitários de Defesa Civil
- NUDEC`s nos bairros e distritos; 

CONSIDERANDO a necessidade de participar na construção de mapa de
risco e da comunidade, do planejamento e da execução das atividades:

CONSIDERANDO que a instalação do NUDEC é de extrema importância
nas  áreas  de  riscos  e que tem por objetivo principal  informar,  organizar  e  preparar  a
comunidade local para minimizar os riscos e efeitos de eventuais acidentes, bem assim,
dar pronta resposta aos mesmos, buscando a redução da intensidade dos danos e prejuízos
decorrentes;

DECRETA: 

Art. 1º - Ficam implantados no âmbito municipal os  Núcleos Comunitários de Defesa
Civil  (NUDEC),  os  quais funcionarão  como  elo  entre  a  comunidade  local  e  a
Administração Municipal, através da Secretaria Municipal de  Defesa Civil - SEMDEC,
objetivando a segurança da população da área e a redução de possíveis acidentes, ante as
peculiaridades existentes no referido núcleo habitacional.
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Art.  2  – O  Núcleo  Comunitário  de  Defesa-NUDEC,  será  formado  por  um  grupo
comunitário organizado em um distrito,  bairro,  associação comunitária,  entidade,  entre
outros, que participe de atividades de defesa civil como voluntário.

Parágrafo Único – A instalação do NUDEC é prioritária em áreas de risco de desastre e
tem por objetivo organizar e preparar a comunidade local a dar a pronta resposta aos
desastres.

Art. 3º - As atividades atinentes ao NUDEC estão relacionadas aquelas que estimulem a
criação de uma cultura de riscos, por meio de um processo de orientação permanente junto
à  população,  tendo  como  primeiro  objetivo  a  prevenção  e  minimização  dos  riscos  e
desastres nas áreas de maior vulnerabilidade do Município.

Art. 4º - O NUDEC - Núcleo Comunitário de Defesa Civil no Município de Silva Jardim
será composto de Coordenadoria e membros voluntários que sejam residentes no distrito
ou bairro onde será implantado o NUDEC, nos termos dispostos neste instrumento.

Art. 5º - A Coordenação do NUDEC será exercida pelo Secretário Municipal de Defesa
Civil, que poderá delegar as suas atribuições a terceiro.

Art. 6º - Os membros do NUDEC serão escolhidos pela comunidade com o apoio das
equipes técnicas da SEMDEC.

Parágrafo Único : Os membros voluntários serão capacitados pelo sistema Municipal de
Defesa Civil, com noções básicas de Defesa Civil, análise de riscos, primeiros socorros,
educação  ambiental,  capacitação  a  combate  a  princípio  de  incêndio entre  outros,
acompanhados de simulados periódicos.

Art. 7º - O NUDEC funcionará como fóruns de debate sobre Defesa Civil e as reuniões
têm por objetivo:

I – o planejamento das atividades relacionadas com a redução de risco de desastres;
II - a avaliação dos riscos de acidentes e a preparação de mapas temáticos relacionados
com as ameaças, vulnerabilidade dos cenários e riscos intensificados das áreas;
III  - a  promoção  de  medidas  preventivas  estruturais  e  não-estruturais,  que  serão
desenvolvidas com o objetivo de reduzir os riscos de acidentes;
IV - a elaboração de planos de contingência que atendam às possibilidades de acidentes;
e, exercícios simulados que visem aperfeiçoá-los, bem assim, treinar a população local;
V - o  treinamento  de  voluntários  e  equipes  técnicas  operacionais,  para  atuarem  em
circunstâncias de acidentes;
VI - a organização de um plano de chamada, com o objetivo de otimizar o estado de
prontidão, na iminência de acidentes.

Art. 8º – O NUDEC deve reunir-se, frequentemente, em local determinado para elaborar
o planejamento das atividades que deve conter:

I - nome, telefone e endereço do coordenador da equipe;
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II - nome telefone e endereço dos membros das equipes;
III – As atividades a serem desenvolvidas pelas equipes de trabalho;

IV – As metas a serem alcançadas;

V – O prazo de duração dos trabalhos;

VI – Avaliação de desempenho das atividades.

Art. 9º - Os membros do NUDEC, excluídos os servidores públicos municipais, não serão
remunerados estando vinculados a Lei Federal nº 9.608, de 18 de fevereiro de 1998, que
dispõe  sobre  o  serviço  voluntário, sendo  as  atividades  realizadas  consideradas  de
relevância social, devendo as suas competências respeitar sempre os ditames do SIMDEC
MUNICIPAL.

Art.  10  – O  NUDEC  poderá  receber  apoio  ou  desenvolver  parcerias  com  empresas
interessadas, recebendo materiais ou custeando a sua aquisição de forma direta, sem que
haja transação financeira.

Parágrafo Único – As organizações da iniciativa privada que tiverem participação em
alguma  forma  de  patrocínio,  poderão  fazer  constar  sua  identificação  no  material  de
divulgação, bem como nos materiais doados a NUDEC que estiverem apoiando.

Art. 11 - Este Decreto entrará em vigor da data de sua publicação.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

Silva Jardim, em  20 de março de 2015.

WANDERSON GIMENES ALEXANDRE
PREFEITO


